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Anexo	-	SEI

Processo	nº	23542.013743/2025-84

	

Na	 análise	 da	 proposta	 de	 preços,	 serão	 utilizados	 os	 parâmetros	 abaixo	 listados	 para	 composição	 dos
índices	de	BDI	para	materiais	e	serviços,	baseadas	nos	estudos	do	Tribunal	de	Contas	da	União	–	TCU,	em	consonância
com	o	Acórdão	nº	2.622/2013-	Plenário.

	

Tipo 1º	Quartil Médio 3º	Quartil
Serviços 20,34% 22,12% 25,00%
Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

	

Quando	as	taxas	de	BDI	(serviços)	e	BDI	(equipamentos)	estiverem	fora	dos	patamares	estipulados	acima,Anexo - SEI D - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI (60491166)         SEI 23542.013743/2025-84 / pg. 1



ou	seja,	acima	de	25,00%	ou	abaixo	de	20,34%,	e	acima	de	16,80%	e	abaixo	de	11,10%,	respectivamente,	será	realizado
exame	 pormenorizado	 dos	 itens	 que	 compõem	 tais	 taxas,	 utilizando	 como	 diretriz	 para	 esse	 exame	 os	 seguintes
percentuais	obtidos	na	decisão	do	TCU,	levando-se	sempre	em	consideração	as	peculiaridades	de	cada	caso	concreto:

	

Serviços 1º	Quartil Médio 3º
Quartil

Rateio	da	administração
central 3,0% 4,0% 5,5%

Seguro	+	Garantia 0,8% 0,8% 1,0%
Risco 0,97% 1,27% 1,27%
Despesa	Financeira 0,59% 1,23% 1,39%
Lucro 6,16% 7,4% 8,96%

	

Serviços 1º	Quartil Médio 3º
Quartil

Rateio	da	administração
central 1,5% 3,45% 4,49%

Seguro	+	Garantia 0,3% 0,48% 0,82%
Risco 0,56% 0,85% 0,89%
Despesa	Financeira 0,85% 0,85% 1,11%
Lucro 3,5% 5,11% 6,22%

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Carvalho	Costa,	Membro	da	Equipe,	em	04/05/2026,	às	16:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Roberto	Rivellino	Almeida	De	Miranda,	Gerente,	em	05/05/2026,	às
14:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jose	Edilson	dos	Santos	Junior,	Chefe	de	Setor,	em	05/05/2026,	às
15:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernando	Augusto	Kursancew,	Chefe	de	Divisão,	em	05/05/2026,	às
15:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	60491166	e	o	código
CRC	6D574296.

Referência:	Processo	nº	23542.013743/2025-84 SEI	nº	60491166
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